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Informações sobre servidora do UPA

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Os Vereadores que esta subscrevem requerem, seguindo as disposições 

regimentais e após apreciação e aprovação em Plenário, que seja encaminhado à Exma. 

Prefeita Municipal este Requerimento de informações sobre servidora do UPA.

Considerando os termos do processo administrativo n. 27.342/24;

Considerando os termos da denúncia feita por servidora do UPA em relação a atos 

da supervisão e coordenação da unidade, bem como do próprio secretário de saúde, 

pergunta-se:

1. Qual a atual situação do processo administrativo n. 27.342/24? Enviar cópia 

integral.

2. Qual fundamento para nomeação do servidor OSVALDO CARDOSO JUNIOR 

para presidente da Comissão Sindicante, sendo que ele é um dos citados 

pela denunciante como corresponsável pelas coações?

3. Qual o amparo jurídico para realizar a transferência compulsória da servidora 

nesta época eleitoral, considerando os termos do art. 73, inciso V, da Lei das 

Eleições?

4. Quais as medidas tomadas pelo Gabinete do Executivo em relação às falas 

gravadas do Secretário de Saúde em relação a promessa de cargos ou 

vantagens pecuniárias à servidora? E em relação aos demais servidores 

indicados por coação e ameaças?

5. O Executivo tem ciência dos Boletins de Ocorrência lavrados sob n. 

LI68321/2024, LY5930-1/2024 e 1038-1/2024. Quais as medidas tomadas em 

relação aos relatos feitos?
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Justificativa
Obter informações quanto às medidas adotadas, buscando respostas para que o Vereador 
subscritor, desempenhando sua função fiscalizatória e de representante do povo, possa 
tomar conhecimento das informações em questão, conforme determina o art. 199 do 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Valinhos. Sem mais, cumprimento com elevada 
estima e consideração.

Valinhos, 24 de setembro de 2024.
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